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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

sexta-feira, 16 de agosto de 2024 – ANO VII – EDIÇÃO Nº 754 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 168, DE 13 DE AGOSTO 2024 

  

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO: 

 

1) o requerido pela servidora JULIANA RESTANI DE 

ANDRADE, por meio do requerimento protocolado sob nº 

2023/1/135, em 13 de janeiro de 2023 e todo o Proc. L.P. nº 

031/2023-SRH; 

2) o que dispõe o Artigo 42, da Lei Complementar nº 010/2015, 

que institui o Plano de Carreira do Magistério Público de São 

Sebastião da Grama/SP; 

3) que a referida servidora já gozou o bloco de 15 (quinze) dias, 

conforme consta na Portaria nº 084/2024, remanescendo um 

bloco de 75 (setenta e cinco) dias; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 42, caput, do Plano de 

Carreira do Magistério Público de São Sebastião da Grama (Lei 

Complementar nº 010, de 09/12/15 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora JULIANA RESTANI DE ANDRADE, 

RG nº 27.829.053-X-SSP/SP, lotada no emprego público efetivo 

de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Cód. 23-EPE, 

subordinado à Gerência de Educação, constante no Anexo I, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama/SP, LICENÇA-PRÊMIO, sendo o gozo do bloco de 30 

(trinta) dias, remanescendo um bloco de 45 (quarenta e cinco) 

dias, com início no dia 09 de setembro de 2024 e término em 

08 de outubro de 2024. 
 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário da servidora. 

São Sebastião da Grama, 13 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 169, DE 13 DE AGOSTO 2024 

  

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO: 

 

1) o requerido pela servidora JULIANA RESTANI DE 

ANDRADE, por meio do requerimento protocolado sob nº 

2023/1/134, em 13 de janeiro de 2023 e todo o Proc. L.P. nº 

030/2023-SRH; 

2) o que dispõe o Artigo 42, da Lei Complementar nº 010/2015, 

que institui o Plano de Carreira do Magistério Público de São 

Sebastião da Grama/SP; 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 42, caput, do Plano de 

Carreira do Magistério Público de São Sebastião da Grama (Lei 

Complementar nº 010, de 09/12/15 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora JULIANA RESTANI DE ANDRADE, 

RG nº 27.829.053-X-SSP/SP, lotada no emprego público efetivo 

de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, Cód. 23-EPE, 

subordinado à Gerência de Educação, constante no Anexo I, da 

Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama/SP, LICENÇA-PRÊMIO, sendo o gozo do bloco de 30 

(trinta) dias, remanescendo um bloco de 60 (sessenta) dias, com 

início no dia 09 de setembro de 2024 e término em 08 de 

outubro de 2024. 

PODER EXECUTIVO 
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Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário da servidora. 

 

São Sebastião da Grama, 13 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 170, DE 13 DE AGOSTO 2024 

  

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO: 

 

1) o requerido pela servidora MARIA CRISTINA DA SILVA 

LORENCINI, por meio do requerimento protocolado sob nº 

2023/1/142, em 13 de janeiro de 2023 e todo o Proc. L.P. nº 

038/2023-SRH; 

2) o que dispõe o Artigo 42, da Lei Complementar nº 010/2015, 

que institui o Plano de Carreira do Magistério Público de São 

Sebastião da Grama/SP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 42, caput, do Plano de 

Carreira do Magistério Público de São Sebastião da Grama (Lei 

Complementar nº 010, de 09/12/15 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora MARIA CRISTINA DA SILVA 

LORENCINI, RG nº 18.133.079-9-SSP/SP, lotada no emprego 

público efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 

Cód. 23-EPE, subordinado à Gerência de Educação, constante 

no Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama/SP, LICENÇA-PRÊMIO, sendo o gozo do 

bloco de 30 (trinta) dias, remanescendo um bloco de 60 

(sessenta) dias, com início no dia 09 de setembro de 2024 e 

término em 08 de outubro de 2024. 
 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário da servidora. 

 

São Sebastião da Grama, 13 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 171, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PRESIDENTE E 

VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE SÃO SEBASTIÃO 

DA GRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº 030, de 

13 de junho de 2023, que constitui o Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS); 

 

CONSIDERANDO que o Presidente do Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS) é eleito por votação entre seus pares, 

conforme art. 2º do Decreto acima referido, a qual é oficializada 

mediante Ata de Reunião (cópia anexa); 

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Fica nomeada Presidente do CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS do 

Município de São Sebastião da Grama - SP a Senhora 

FERNANDA BRAZ MENDES, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº MG-11.626.387 e CPF nº 214.839.398-71, nos 

termos da Ata de Reunião anexa. 

 

Art. 2º - Fica nomeado Vice-Presidente do CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS do 

Município de São Sebastião da Grama - SP o Senhor 

ROGÉRIO AUGUSTO BENINI, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 46.652.515-1-SSP/SP e CPF nº 369.816.148-

63, nos termos da Ata de Reunião anexa. 

 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 15 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 
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ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 172, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

 

DESCLASSIFICA CANDIDATA HABILITADA PARA A 

FUNÇÃO PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE 

LÍNGUA PORTUGUESA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO que a Senhora LEANDRA APARECIDA 

BORSATO, RG n° 346934771, aprovada no Processo Seletivo 

Edital nº 002/2023, para a função pública eventual de Professor 

de Língua Portuguesa, classificada em 8º lugar, com 40,00 

pontos, não apresentou a documentação exigida no Edital de 

Convocação, conforme consta na Certidão do Departamento 

competente (cópia anexa); 

 

 RESOLVE: - 

  

Art. 1º - Desclassificar a candidata LEANDRA APARECIDA 

BORSATO, portadora da Cédula de Identidade RG n° 

346934771, pelos motivos acima expostos. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 15 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 173, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE INGLÊS NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, DA SENHORA REBECA 

CORREIA SILVA CAMPOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Vanessa Cristina da Silva de Barros, portadora 

do RG n° 34.837.610-8-SSP/SP, foi aprovada no Processo 

Seletivo Edital nº 002/2023, para a função pública eventual de 

Professor de Inglês, classificada em 1° lugar, com 76,00 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga, e, de forma espontânea, compareceu à Prefeitura 

Municipal e desistiu expressamente da referida vaga, conforme 

termo de desistência que fica arquivado no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal; 

 

Que a Senhora Rebeca Correia Silva Campos, portadora do 

RG n° 62.887.706-7-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo 

Edital nº 002/2023, para a função pública eventual de Professor 

de Inglês, classificada em 2° lugar, com 64,00 pontos, 

convocada por Edital para manifestar interesse e apresentar 

documentação necessária para o preenchimento da vaga; 

    

RESOLVE: - 
 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora REBECA CORREIA SILVA CAMPOS, 

RG n° 62.887.706-7-SSP/SP, para a função pública eventual de 

Professor de Inglês, pelo prazo de 53 (cinquenta e três) dias, a 

partir desta data, com a carga horária semanal - CHS de 35 

(trinta e cinco) horas, referência R$ 801,50 (oitocentos e um 

reais e cinquenta centavos) mensais. 

 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, bem como não gera expectativa de permanência em 

relação a função pública.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o (a) responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 15 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 049, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

 

COLOCA A DISPOSIÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL 

SERVIDORES E DEPENDÊNCIAS DOS 

ESTABELECIMENTOS DA REDE MUNICIPAL DE 
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ENSINO, COM VISTAS AO PLEITO DAS ELEIÇÕES 

2024, EM PRIMEIRO TURNO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, no uso das atribuições legais e em 

atenção ao disposto no Código Eleitoral, Lei Federal nº 4.737, de 

15 de julho de 1965, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - As dependências dos prédios dos estabelecimentos de 

ensino requisitados pela Justiça Eleitoral, nos termos do artigo 

137 do Código Eleitoral, para a instalação de mesas receptoras 

de votos e mesas receptoras de justificativas para o pleito das 

eleições de 2024, em primeiro turno, deverão estar à disposição 

das autoridades requisitantes durante o período solicitado. 

 

Art. 2º - Os servidores administrativos, docentes e os 

coordenadores e diretores de escolas dos estabelecimentos de 

ensino requisitados ficam obrigados a comparecer ao serviço no 

período necessário ao bom andamento do pleito, em primeiro 

turno, para executar as atribuições de acordo com a orientação 

recebida pela Justiça Eleitoral. 

 

Art. 3º - Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino 

requisitado: 

 

I – Responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recebimento do 

material entregue pela Justiça Eleitoral para a montagem das 

seções e preparação do prédio (cartazes diversos, setas 

indicativas, lista de candidatos, fitas adesivas etc.); 

 

II – Responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recebimento das 

urnas e demais materiais de eleição que lhe serão entregues, 

mediante recibo, bem como pela respectiva guarda, em primeiro 

turno; 

 

III – Providenciar para que o prédio esteja aberto e em pleno 

funcionamento para os servidores da Justiça Eleitoral no horário 

necessário ao bom andamento do pleito, em primeiro turno; 

 

IV – Designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça Eleitoral, a 

partir do horário a que se refere o inciso III deste artigo; 

 

V – Providenciar a entrega aos colaboradores nomeados pela 

Justiça Eleitoral ou aos membros das mesas receptoras de votos 

e das mesas receptoras de justificativas, do material e respectiva 

urna a eles destinados; 

 

VI – Dar ciência dos termos deste decreto a cada servidor 

convocado. 

 

Art. 4º - Aos servidores que, nos termos deste decreto, 

prestarem serviços à Justiça Eleitoral, em primeiro turno, ficam 

assegurados 2 (dois) dias correspondentes de dispensa de ponto a 

cada 08 (oito) horas trabalhadas, para gozo até 31 de dezembro 

de 2025, a ser usufruído mediante autorização prévia do seu 

superior imediato e atendida a conveniência do serviço público. 

 

Parágrafo único - Fica assegurado aos servidores que prestarem 

serviços à Justiça Eleitoral, nos termos e prazos deste decreto, 1 

(um) dia correspondente de dispensa de ponto a cada 05 (cinco) 

horas trabalhadas, para gozo até 31 de dezembro de 2025, a ser 

usufruído mediante autorização prévia da chefia imediata e 

atendida a conveniência do serviço. 

 

Art. 5° - A Gerência Municipal de Educação e todas as 

autoridades escolares deverão prestar a mais ampla colaboração 

à Justiça Eleitoral, providenciando, se for o caso, remanejamento 

de pessoal. 

 

Art. 6º - As disposições contidas neste decreto aplicam-se 

exclusivamente aos servidores convocados pela Gerência de 

Educação Municipal e pela Direção de cada estabelecimento de 

ensino.  

 

Parágrafo Único – Aos servidores convocados diretamente pela 

Justiça Eleitoral, aplicam-se as regras próprias disciplinadas na 

legislação eleitoral vigente. 

 

Art. 7º - A inobservância das determinações previstas neste 

decreto sujeitará os infratores às medidas disciplinares cabíveis. 

 

Art. 8º - Os servidores abrangidos pelo presente Decreto que 

executarem as atribuições de acordo com a orientação recebida 

pela Justiça Eleitoral, deverão, durante o período necessário ao 

bom andamento do pleito, registrar sua presença em ponto 

eletrônico para posterior compensação. 

 

Parágrafo único – A marcação eletrônica do ponto a que alude 

este artigo não será considerada horário extraordinário, devendo 

ser compensada, exclusivamente, na forma prevista no art. 4º do 

presente Decreto. 

 

 Art. 9º - A Gerência de Educação Municipal deverá enviar ao 

Setor de Recursos Humanos do Município declarações com os 

dados dos servidores convocados, as quais serão elaboradas de 

forma individual, a fim de proceder a conferência dos 

beneficiados pela compensação prevista no art. 4º do presente 

Decreto. 

 

Art. 10 – O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 São Sebastião da Grama, 15 de agosto de 2024. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2023 

 

Edital de convocação de candidatas habilitadas para as 

funções públicas eventuais de Professor de Educação Básica 

e Professor de Língua Portuguesa. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, 

diante do pedido de desistência da candidata aprovada em 30º 

lugar, para a função pública eventual de Professor de Educação 

Básica, o qual está arquivado no Departamento Municipal de 

Recursos Humanos, bem como os afastamentos devido às 

licenças-prêmio das servidoras Juliana Restani de Andrade e 

Maria Cristina da Silva Lorencini, ocupantes do emprego 

público efetivo de Professor de Educação Básica, conforme 

Portarias nº. 168, 169 e 170/2024, e considerando a 

desclassificação da candidata aprovada em 8° lugar para vaga de 

Professor de Língua Portuguesa, de acordo com a Portaria nº. 

172/2024, torna público que, ficam convocadas as candidatas 

abaixo discriminadas para manifestarem interesse no 

preenchimento das vagas infra descritas: - 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

N O M E RG N° 
Total 

de 

Pontos 

CLASS. 

ADENILZA 

APARECIDA VILAS 

BOAS 

268172845 52,00 31º 

ANDREA APARECIDA 

DETOLEDO 

255426276 52,00 32º 

ANDRÉA CRISTINA 

ANDRADE SILVA 

26329870X 52,00 33º 

ERLANI CRISTINA 

BARBOSA 

270455073 52,00 34º 

 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 

N O M E RG N° 
Total 

de 

Pontos 

CLASS. 

ANA PAULA 

MACHADO 

455310671 40,00 9º 

 

As candidatas deverão comparecer entre os dias 19 e 21 de 

agosto de 2024, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 

horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na 

Praça das Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munidas de cópias dos seguintes documentos: - 

 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo Edital nº 

002/ 2023, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4, 

15.  Certidão de antecedentes criminais. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

 

São Sebastião da Grama, 16 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 24/2024. 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 

122/2024. 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrantes do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei Federal n. 14.1133/2021, não merecendo os 

mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso VI do 

Artigo 17º da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
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Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente licitação, conforme previsto no Inciso 

IV do Artigo 71 da Lei n. 14.133/2021; que tem por objeto 

Registro de Preços com vistas à eventual contratação de empresa 

especializada na realização de exames laboratoriais, visando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

durante o exercício, conforme descrito neste termo de referência, 

com vistas a manutenção dos serviços públicos municipal, 

durante o período de 12 (doze) meses, com entrega parcelada.  

ADJUDICO o objeto desta licitação, referente ao lote: 01 à 

empresa RIOLAB - SERVICOS LABORATORIAIS LTDA. 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora 

prolatada. 

 

São Sebastião da Grama, 16 de agosto de 2024. 

 

Jose Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

77/2024 

PROCESSO Nº 139/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 77/2024, do tipo menor preço por item–  

processo licitatório n.º 139/2024, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 AR CONDICIONADO 

INVERTER 12.000 BTUS –AR QUENTE E FRIO 220V, 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS, que será regida 

nos termo do artigo nº 75, inciso II da lei federal n.º 14.133/2021 

e do Decreto Municipal n.º 003, de 10 de janeiro de 2024, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a fim de 

obter propostas adicionais. Para tanto, convoca as empresas 

interessadas a enviarem suas propostas para o(s) objeto(s) 

constante(s) do Termo de Referência e conforme modelo de 

proposta, disponibilizados no site 

https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado para o 

e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou entregue 

pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

23/08/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 16 de agosto de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

76/2024 

PROCESSO Nº 138/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 76/2024, do tipo menor preço por item–  

processo licitatório n.º 138/2024, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELETRICOS (CINTA CIRCULAR) USADOS NA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS, que será regida nos termo do artigo nº 75, inciso II 

da lei federal n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 003, de 

10 de janeiro de 2024, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, a fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

23/08/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 16 de agosto de 2024. 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

75/2024 

PROCESSO Nº 137/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 75/2024, do tipo menor preço por item–  

processo licitatório n.º 137/2024, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 01 AUXILIAR DE PARTIDA 

12/24 V, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 

DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS, no todo ou 

em parte do objeto, que será regida nos termo do artigo nº 75, 

inciso II da lei federal n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal 

n.º 003, de 10 de janeiro de 2024, e demais normas 
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regulamentares aplicáveis à espécie, a fim de obter propostas 

adicionais.  

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

23/08/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 16 de agosto de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

74/2024 

PROCESSO Nº 136/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 74/2024, do tipo menor preço por item–  

processo licitatório n.º 136/2024, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 50 POSTINHOS DE 

MADEIRA PARA FIXAÇÃO DE PLACAS DE 

SINALIZAÇÃO,  DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS, que será regida nos termo do artigo nº 75, inciso II 

da lei federal n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 003, de 

10 de janeiro de 2024, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, a fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

23/08/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 16 de agosto de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

73/2024 

PROCESSO Nº 135/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 73/2024, do tipo menor preço por item–  

processo licitatório n.º 135/2024, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 02 BOIA PARA CAIXA 

DE AGUA DE 1.500 LT (BOIA MEDIA) ,PARA O 

BANHEIRO DO FORUM DA CIDADE,  DESTINADOS A 

ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

OBRAS E SERVIÇOS, que será regida nos termo do artigo nº 

75, inciso II da lei federal n.º 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal n.º 003, de 10 de janeiro de 2024, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, a fim de obter propostas 

adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

23/08/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 16 de agosto de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

72/2024 

PROCESSO Nº 134/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 72/2024, do tipo menor preço global–  processo 

licitatório n.º 134/2024, para a CONTRATAÇÃO DE 
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EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 120 SACOS DE CIMENTO, 

50 SACOS DE CAL DE REBOCO,  E 05 MILHEIROS DE 

TIJOLOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 

DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS, que será 

regida nos termo do artigo nº 75, inciso II da lei federal n.º 

14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 003, de 10 de janeiro de 

2024, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a 

fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

23/08/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 16 de agosto de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

71/2024 

PROCESSO Nº 133/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 71/2024, do tipo menor preço por item–  

processo licitatório n.º 133/2024, para a aquisição de TUBOS 

DE SILICONE PU 40 para instalação das placas de identificação 

de túmulos para controle de túmulos no Cemitério Municipal de 

São Sebastião da Grama, conforme especificações técnicas, 

quantidades e exigências estabelecidas e anexos, não sendo 

permitida a subcontratação, no todo ou em parte do objeto, que 

será regida nos termo do artigo nº 75, inciso II da lei federal n.º 

14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 003, de 10 de janeiro de 

2024, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a 

fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

23/08/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 16 de agosto de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

70/2024 

PROCESSO Nº 132/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 70/2024, do tipo menor preço por item–  

processo licitatório n.º 132/2024, para a aquisição de Placa de 

concreto pré moldada para túmulo 1,20 x 0,50, conforme 

especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas e 

anexos, não sendo permitida a subcontratação, no todo ou em 

parte do objeto, que será regida nos termo do artigo nº 75, inciso 

II da lei federal n.º 14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 003, 

de 10 de janeiro de 2024, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, a fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

23/08/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 16 de agosto de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 69/2024 

PROCESSO Nº 131/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
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A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 69/2024, do tipo menor preço por item–  

processo licitatório n.º 131/2024, para a aquisição de PLACAS 

DE IDENTIFICAÇÃO DE TÚMULOS 8 X 4 cm,  para controle 

de túmulos no Cemitério Municipal de São Sebastião da Grama, 

conforme especificações técnicas, quantidades e exigências 

estabelecidas e anexos, não sendo permitida a subcontratação, no 

todo ou em parte do objeto, que será regida nos termo do artigo 

nº 75, inciso II da lei federal n.º 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal n.º 003, de 10 de janeiro de 2024, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, a fim de obter propostas 

adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

23/08/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 16 de agosto de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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